
Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Catu

PORTARIA 48/2019 - CAT-GAB/CAT-DG/RET-GAB/RET/IFBAIANO,

de 2 de agosto de 2019

Nomeia servidores para gerenciamento de Leilão
Público do IF Baiano - Campus Catu. 

 

A DIRETORA GERAL, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO – CAMPUS CATU, no uso da competência delegada pela Portaria

nº. 447, de 19 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 20 de março de

2018,

R E S O L V E:  

I - DESIGNAR os servidores públicos, abaixo relacionados, como

integrantes da Comissão Especial de Leilão, para gerenciamento do leilão público do IF

Baiano – Campus Catu.

SERVIDOR SIAPE VÍNCULO/INSTITUIÇÃO ATRIBUIÇÃO

Osvaldo Santos de Brito 2194760 IF BAIANO – CAMPUS CATU Membro e

Presidente

Elielson Lima Aquino 1754335 UFRB Pregoeiro

Darlan Bispo dos Santos 1555644 IF BAIANO – CAMPUS CATU Membro

Deisiane Moreira Nunes 2781451 IF BAIANO – CAMPUS CATU Membro

Ana Alice Cupertino

Sacramento

1103676 IF BAIANO – CAMPUS CATU Membro

                        II - A presente portaria entra em vigor, a partir desta data.                        



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Sandra Cerqueira de Jesus, DIRETOR - CD2 - CAT-DG, em 02/08/2019 14:37:47.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 08/07/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

1265

f9b5a966c6

Rua Barão de Camaçari, 118, Centro, CATU / BA, CEP 48110-000

Fone: (71) 3641-7901



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Catu

PORTARIA 49/2019 - CAT-GAB/CAT-DG/RET/IFBAIANO, de 15 de

agosto de 2019

Institui Comissão para planejamento e execução
de processo seletivo do curso de Especialização
em Educação Científica e Popularização das
Ciências.

 

A DIRETORA GERAL, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS CATU, no uso da competência delegada pela Portaria nº

447, de 19 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 20 de março de 2018,

 

R E S O L V E:  

I - DESIGNAR os integrantes da Comissão responsável pelo planejamento e

execução do processo seletivo - turma 2019, do Curso de Especialização em Educação

Científica e Popularização das Ciências, conforme representação abaixo relacionada: 

SERVIDOR (A) SIAPE ATRIBUIÇÃO

Társio Ribeiro Cavalcante 1754975 Presidente

Cayo Pabllo Santana de Jesus 1794257 Membro

André Luiz Andrade Rezende 1625109 Membro

Marcelo Souza Oliveira 2612952 Membro

Jacson de Jesus dos Santos 1669948 Membro

Maria Matilde Nascimento de Almeida 1289022 Membro

Janaína dos Reis Rosado 1108409 Membro

II - A presente portaria entra em vigor, a partir desta data.



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Sandra Cerqueira de Jesus, DIRETOR - CD2 - CAT-DG, em 15/08/2019 15:44:42.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 13/08/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

1701

7edfb3d018

Rua Barão de Camaçari, 118, Centro, CATU / BA, CEP 48110-000

Fone: (71) 3641-7901



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Catu

PORTARIA 50/2019 - CAT-GAB/CAT-DG/RET/IFBAIANO, de 15 de

agosto de 2019

Institui equipe de planejamento da contratação
do serviço de outsourcing de impressão.

 

A DIRETORA GERAL, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS CATU, no uso da competência delegada pela Portaria

nº. 447, de 19 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 20 de março de

2018, 

                          R E S O L V E:  

I - DESIGNAR a Equipe de Planejamento da Contratação do Serviço de

Outsourcing de Impressão, conforme a seguinte composição: 

SERVIDOR SIAPE ATRIBUIÇÃO

Robson de Aragão Nunes 1979201 Integrante requisitante

Lucas Filipe Andrade da Silva 1983516 Integrante técnico

Greice Carneiro de Santana 1575061 Integrante administrativo

II - A presente Portaria entra em vigor, a partir desta data. 

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Sandra Cerqueira de Jesus, DIRETOR - CD2 - CAT-DG, em 15/08/2019 15:46:04.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 14/08/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

1730

4011214038



Rua Barão de Camaçari, 118, Centro, CATU / BA, CEP 48110-000

Fone: (71) 3641-7901



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Catu

PORTARIA 51/2019 - CAT-GAB/CAT-DG/RET/IFBAIANO, de 15 de

agosto de 2019

Autoriza o servidor Fabrício da Gama  Santana
a conduzir veículos oficiais do IF Baiano - Campus
Catu.

A DIRETORA GERAL, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS CATU, no uso da competência delegada pela Portaria

nº. 447, de 19 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 20 de março de

2018, 

R E S O L V E:  

I - DESIGNAR  o servidor  FABRÍCIO DA GAMA SANTANA – Técnico em

Agropecuária, lotado no setor da Coordenação de Unidade Educativa do Campo (CUEC),

Matrícula SIAPE nº 1889638, como condutor de veículos oficias do IF Baiano - Campus Catu. 

II - A presente Portaria entra em vigor, a partir desta data.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Sandra Cerqueira de Jesus, DIRETOR - CD2 - CAT-DG, em 15/08/2019 15:46:46.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 13/08/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

1713

13dceae76a



Rua Barão de Camaçari, 118, Centro, CATU / BA, CEP 48110-000

Fone: (71) 3641-7901



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Catu

PORTARIA 52/2019 - CAT-GAB/CAT-DG/RET/IFBAIANO, de 15 de

agosto de 2019

Institui Composição do Núcleo Docente
Estruturante (NDE) do Curso Tecnólogo em
Análise e Desenvolvimento de Sistemas (ADS).

 

A DIRETORA GERAL, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS CATU, no uso da competência delegada pela Portaria nº

447, de 19 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 20 de março de

2018, 

R E S O L V E:  

I - DESIGNAR a composição do Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso

Tecnólogo em Análise e Desenvolvimento de Sistemas (ADS), conforme representação

constituída da seguinte maneira:  

SERVIDOR (A) SIAPE ATRIBUIÇÃO

Cayo Pabllo Santana de Jesus 1794257 Presidente

André Luiz Andrade Rezende 1625109 Membro

Eneida Alves Rios 2493088 Membro

Gilvan Martins Durães 1876997 Membro

Marcos Yuzuru de Oliveira Camada 1810889 Membro

Társio Ribeiro Cavalcante 1754975 Membro

II - A presente Portaria entra em vigor, a partir desta data.



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Sandra Cerqueira de Jesus, DIRETOR - CD2 - CAT-DG, em 15/08/2019 15:47:22.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 13/08/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

1711

1d0ddc6ade

Rua Barão de Camaçari, 118, Centro, CATU / BA, CEP 48110-000

Fone: (71) 3641-7901



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Catu

PORTARIA 53/2019 - CAT-GAB/CAT-DG/RET/IFBAIANO, de 15 de

agosto de 2019

Institui Composição do Núcleo Docente
Estruturante (NDE) do Curso de Licenciatura em
Química.

 

A DIRETORA GERAL, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS CATU, no uso da competência delegada pela Portaria nº

447, de 19 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 20 de março de

2018,  

R E S O L V E:  

I - DESIGNAR a composição do Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso de

Licenciatura em Química, conforme representação constituída da seguinte maneira: 

SERVIDOR (A) SIAPE ATRIBUIÇÃO

André Fazolo Constantino 1068450 Presidente

Antônio Leonan Alves Ferreira 1870956 Membro

Rosemeire Baraúna Meira de Araújo 1828547 Membro

Jeferson do Rosário Almeida 1210474 Membro

Eduardo Batista Guimarães Nunes dos Santos 1693679 Membro

II - A presente Portaria entra em vigor, a partir desta data. 



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Sandra Cerqueira de Jesus, DIRETOR - CD2 - CAT-DG, em 15/08/2019 15:48:05.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 13/08/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

1709

60a5547f0e

Rua Barão de Camaçari, 118, Centro, CATU / BA, CEP 48110-000

Fone: (71) 3641-7901



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Catu

PORTARIA 54/2019 - CAT-GAB/CAT-DG/RET/IFBAIANO, de 15 de

agosto de 2019

Estabelece Grupo de Trabalho (GT) para a criação
de curso de pós-graduação no eixo de informação
e comunicação.

 

                   A DIRETORA GERAL, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS CATU, no uso da competência delegada pela Portaria

nº. 447, de 19 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 20 de março de

2018, RESOLVE:

              I –DESIGNAR os integrantes do Grupo de Trabalho (GT), abaixo relacionados,

para estudo e avaliação da criação de curso de pós-graduação no eixo de informação e

comunicação, conforme interesse do Colegiado do Curso Tecnólogo em Análise e

Desenvolvimento de Sistemas (ADS).  

SERVIDOR SIAPE ATRIBUIÇÃO

Társio Ribeiro Cavalcante 1754975 Presidente

André Luiz Andrade Rezende 1625109 Membro

Cayo Pabllo Santana de Jesus 1794257 Membro

Gilvan Martins Durães 1876997 Membro

Marcos Yuzuru de Oliveira Camada 1810889 Membro

Eneida Alves Rios 2493088 Membro

Sônia da Silva Cabral 1819842 Membro

                    II – A presente portaria entre em vigor, a partir desta data.

.



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Sandra Cerqueira de Jesus, DIRETOR - CD2 - CAT-DG, em 15/08/2019 15:48:46.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 13/08/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

1699

c70d1d0afd

Rua Barão de Camaçari, 118, Centro, CATU / BA, CEP 48110-000

Fone: (71) 3641-7901



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Catu

PORTARIA 55/2019 - CAT-GAB/CAT-DG/RET/IFBAIANO, de 15 de

agosto de 2019

Estabelece Grupo de Trabalho (GT) para a criação
de curso médio integrado no eixo de informação
e comunicação.

 

A DIRETORA GERAL, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS CATU, no uso da competência delegada pela Portaria

nº. 447, de 19 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 20 de março de

2018, RESOLVE:

I – DESIGNAR os integrantes do Grupo de Trabalho (GT), abaixo relacionados,

para estudo e avaliação da criação de curso médio integrado no eixo de informação e

comunicação, conforme interesse do Colegiado do Curso Tecnólogo em Análise e

Desenvolvimento de Sistemas (ADS).  

SERVIDOR SIAPE ATRIBUIÇÃO

Eneida Alves Rios 2493088 Presidente

André Luiz Andrade Rezende 1625109 Membro

Cayo Pabllo Santana de Jesus 1794257 Membro

Gilvan Martins Durães 1876997 Membro

Marcos Yuzuru de Oliveira Camada 1810889 Membro

Társio Ribeiro Cavalcante 1754975 Membro

Sônia da Silva Cabral 1819842 Membro

                        II – A presente portaria entre em vigor, a partir desta data.



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Sandra Cerqueira de Jesus, DIRETOR - CD2 - CAT-DG, em 15/08/2019 15:49:40.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 13/08/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

1698

15adeae5d9

Rua Barão de Camaçari, 118, Centro, CATU / BA, CEP 48110-000

Fone: (71) 3641-7901



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Catu

PORTARIA 56/2019 - CAT-GAB/CAT-DG/RET/IFBAIANO, de 22 de

agosto de 2019

Autoriza o servidor Valmir Soares dos
Santos a conduzir veículos oficiais do IF Baiano
- Campus Catu.

                  

                 A DIRETORA GERAL, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS CATU, no uso da competência delegada pela Portaria

nº. 447, de 19 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 20 de março de

2018, 

                 R E S O L V E:  

                I - DESIGNAR  o servidor  VALMIR SOARES DOS SANTOS – Assistente em

Administração, lotado no setor da Coordenação de Suprimento e Logística (CSL), Matrícula

SIAPE nº 1889075, como condutor de veículos oficias do IF Baiano - Campus Catu. 

                 II - A presente Portaria entra em vigor, a partir desta data.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Sandra Cerqueira de Jesus, DIRETOR - CD2 - CAT-DG, em 22/08/2019 11:21:13.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 22/08/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

1832

87b8065120



Rua Barão de Camaçari, 118, Centro, CATU / BA, CEP 48110-000

Fone: (71) 3641-7901



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Catu

PORTARIA 57/2019 - CAT-GAB/CAT-DG/RET/IFBAIANO, de 22 de

agosto de 2019

Designa servidores para fiscalização e gestão de
Contrato nº 04/2019. 

 

A DIRETORA GERAL, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS CATU, no uso da competência delegada pela Portaria

nº. 447, de 19 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 20 de março de

2018, 

RESOLVE:

I – D e s i g n a r o servidor JOACYR SILVA DOS SANTOS, Siape

nº 2227016, Técnico de Segurança, como gestor do Contrato 04/2019, firmado com a

empresa AS ENGENHARIA EIRELI, que tem como objeto a prestação de serviço de

manutenção predial preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, materiais e mão de

obra, para atender ao Instituto Federal Baiano Campus Catu. 

II – Designar o servidor GEORGE BITTENCOURT DA COSTA, Siape

nº 1980973, Engenheiro Civil,  como fiscal técnico do Contrato 04/2019 e gestor

substituto  do  Servidor JOACYR SILVA DOS SANTOS, Siape nº 2227016, Técnico de

Segurança, nos seus impedimentos legais e eventuais. 

III – Designar o servidor JOSÉ MARCOS CHAVES DE MENESES, Siape

nº 1103882, Encanador, como fiscal técnico do Contrato 04/2019 e substituto  do 

Servidor GEORGE BITTENCOURT DA COSTA, Siape nº 1980973, Técnico de Segurança,

nos seus impedimentos legais e eventuais. 

IV – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Sandra Cerqueira de Jesus, DIRETOR - CD2 - CAT-DG, em 22/08/2019 11:22:07.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 22/08/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

1833

ecc56627cd

Rua Barão de Camaçari, 118, Centro, CATU / BA, CEP 48110-000

Fone: (71) 3641-7901
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